
 

TERMO DE ADITIVO – REPUBLICADO POR ERRO 

 

 

EXTRATO 

 

 

Termo aditivo nº. 2/2025 Termo do contrato nº. 172/2022 decorrente do 

Processo n. 125/2022 e licitação Inexigibilidade de licitação nº. 16/2022, objetivando 

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM 

VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DAS ALTERAÇÕES), INCLUINDO 

INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS E LINK DE 

CONSULTA DIRETO A ELAS QUANDO MENCIONADAS NO TEOR DAS NORMAS 

MUNICIPAIS, E ACESSO AO MAIOR BANCO DE DADOS DE LEGISLAÇÃO DA AMÉRICA 

LATINA, COMPREENDENDO REALIZAR PESQUISAS EM MAIS DE 6 MILHÕES DE 

NORMAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS., de acordo com as normas, condições e 

especificações estabelecidas no presente contrato, que entre si celebram MUNICÍPIO DE 

ATALAIA, e a empresa LEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.725.725/0001-35. O 

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO MOSTROU-SE NECESSÁRIO PARA A 

CONTINUIDADE E OTIMIZAÇÃO DOS PROCESSOS INTERNOS QUE ENVOLVEM O 

USO DAS LEGISLAÇÕES MUNICIPAIS. CONSIDERANDO A RELEVÂNCIA DO 

SERVIÇO E A ANÁLISE DE QUE O VALOR APRESENTADO É FAVORÁVEL AO 

MUNICÍPIO, FICA ESTABELECIDO QUE A CONTRATAÇÃO TERÁ O VALOR TOTAL DE 

R$ 4.174,06 (QUATRO MIL, CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS), 

A SER PAGO EM DUAS PARCELAS IGUAIS DE R$ 2.087,03 (DOIS MIL E OITENTA E 

SETE REAIS E TRÊS CENTAVOS) CADA, COM VENCIMENTOS PREVISTOS PARA 

10/03/2026 E 10/09/2026, com data de vigência até 18 de outubro de 2026, de acordo com 

o estabelecido na Lei Federal nº 8666/1993. 

 

 

 

Atalaia (PR), 09 outubro de 2025. 


